
 

  

 

 
Campinas, 27 de janeiro de 2025 

 

Ofício Circular DGA nº 1/2025 

 

Aos Dirigentes, CTU/ATs, Representantes de Unidades para o PCA e Solicitantes de Compras 

 

Assunto: Inclusão de campo no SIAD Solicitações para identificação da contratação prevista 

no PCA 

 

Prezados (as) Senhores(as), 

 

Vimos pelo presente informar que foi implementado novo campo no Sistema SIAD Solicitações, 

conforme imagem anexa, para melhor permitir a identificação e o acompanhamento das compras 

programadas no Plano de Contratações Anual (PCA) da Universidade. 

 

Nesse sentido, o código identificador da compra (ID Compra PCA), disponível para consulta 

no painel gerencial do hiperlink abaixo, deverá ser informado quando da abertura da Solicitação 

Eletrônica de Compra (SEC). 

 

Painel de Consulta - PCA 2025.1 

 

Cabe ressaltar que o preenchimento deste campo é obrigatório para o prosseguimento do 

atendimento à solicitação e o não preenchimento deverá ser justificado na SEC. 

 

Nos colocamos à disposição para os esclarecimentos necessários através do e-mail: 

lei14133@unicamp.br  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Lina Amaral Nakata 

Diretora Geral de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
1 Para acesso ao painel, é necessário estar logado em sua conta "@unicamp.br" de modo a permitir a validação 

do usuário pelo Looker (ferramenta da Google através da qual os painéis foram desenvolvidos). 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código EB7E92E1 83F54311 A678052B 8FB21BBA

https://lookerstudio.google.com/embed/reporting/bca231ea-f2aa-489a-8ef8-324f4f52956f/page/p_ffndybcwid
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Anexo 

 

 
 

Imagem: Tela do Sistema SIAD Solicitações com destaque para o novo campo obrigatório ID da 
Compra PCA. 
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